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INDICAÇÃO N°                /2026 

 

SUGERE AO EXECUTIVO, ATRAVÉS DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, A REALIZAÇÃO 

PERIÓDICA E REGULAR DOS SERVIÇOS DE 

VARRIÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA NA RUA 

ITAGUAÍ E NA TRAVESSA DR. FARIA, NO 

BAIRRO DE SANTA ROSA.   

  

      Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. 

Prefeito, com cópia para os órgãos competentes, a regularização e o estabelecimento de uma 

frequência recorrente para os serviços de varrição e limpeza pública na Rua Itaguaí e na Travessa 

Dr. Faria, localizadas no bairro de Santa Rosa, visando garantir a salubridade das vias e o bem-

estar dos moradores. 

                                                        

Sala das Sessões, 21 de maio de 2026. 

 

 

_______________________ 

Michel Saad Neto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

         A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de garantir a saúde 

pública, a salubridade ambiental e a ordem urbana no bairro de Santa Rosa, por meio da 

manutenção contínua e sistemática dos serviços de limpeza das vias públicas. 

     Atualmente, os moradores e cidadãos que circulam pela Rua Itaguaí e pela Travessa 

Dr. Faria deparam-se com um cenário de abandono no que tange à conservação urbana. 

Ambas as localidades encontram-se extremamente sujas devido à falta de regularidade e 

à baixa frequência com que os serviços de varrição pública são executados na região. 

     A ausência de uma rotina periódica e eficiente de limpeza urbana propicia o acúmulo 

crônico de detritos e resíduos diversos. Esse quadro afeta diretamente a qualidade de vida 

local, gerando poluição visual, mau cheiro e, principalmente, o risco iminente de atração de 

vetores de doenças e pragas urbanas, colocando em vulnerabilidade a saúde da 

comunidade. 

     Diante do exposto, evidencia-se a necessidade de uma ação coordenada e imediata do 

Poder Executivo, através dos órgãos competentes de conservação de vias, para 

estabelecer uma escala recorrente de varrição na localidade, assegurando o direito 

fundamental dos munícipes a um ambiente limpo e seguro 
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